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ATO DA MESA Nº 4/2022-L
De 31/05/2022

Constitui grupo de trabalho para elaboração de 
proposta de regulamentação da nova Lei de 
Licitações e Contratos (Lei federal nº 
14.133/2022) no âmbito da Câmara Municipal 
da Estância Turística de São Roque e dá 
outras providências.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
SÃO ROQUE, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos do Regimento Interno, 
EXPEDE o seguinte Ato da Mesa:

CONSIDERANDO a necessidade de 
regulamentação da nova Lei de Licitações e Contratos (Lei federal nº 
14.133/21), no âmbito desta Casa de Leis.

RESOLVE:

Art. 1º Fica constituído grupo de trabalho para 
oferecimento de propostas de regulamentação da Lei federal nº 14.133/21 no 
âmbito da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque.

Art. 2º O grupo de trabalho será integrado 
pelos seguintes servidores:

I – Jônatas Henriques Barreira – procurador 
jurídico - Coordenador do Grupo de Trabalho;

II - Mauracy Moraes de Oliveira – representante 
da Coordenadoria Administrativa;

III – Madeli de Fatima Figueira - representante 
da Gerência Financeira;

IV – Gabriel Nascimento Lins de Oliveira 
procurador jurídico;

V – Fernandes Santos Ribeiro - assistente de 
licitações, compras e contratos;

VI – Claudio Marques Junior – assistente 
parlamentar.
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Art. 3º Fica autorizada a abertura de processo 
administrativo para fins de registro dos atos realizados para a realização e 
conclusão dos trabalhos.

Art. 4º As atividades do grupo de trabalho 
serão desenvolvidas sem prejuízo às atribuições ordinárias dos servidores.

Art. 5º Este Ato da Mesa entra em vigor na 
data de sua publicação.

Câmara Municipal da Estância Turística de São 
Roque, 31 de maio de 2022.

JULIO ANTONIO MARIANO 
Presidente

CLOVIS ANTONIO OCUMA
2º Vice-Presidente

DIEGO GOUVEIA DA COSTA
1º Secretário

WILLIAM DA SILVA ALBUQUERQUE
2º Secretário

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara na data supracitada:

LUCIANO DO ESPÍRITO SANTO
Coordenador Legislativo
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